






PROJETO APROVADO
3a08.a189.c40c.48f2.9ddd.c6de.b08a.004b

Analista: 810599 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP-DERPP
19/03/2024
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FOLHA

ÁREAS (m²)

SITUAÇÃO SEM ESCALA

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO

ÁREA EXISTENTE REGULAR - A MANTER COMPUTÁVEL

ÁREA EXISTENTE IRREGULAR - A REGULARIZAR COMPUTÁVEL

ÁREA EXISTENTE IRREGULAR - A DEMOLIR COMPUTÁVEL

ÁREA EXISTENTE IRREGULAR - A REGULARIZAR NÃO COMP.

ÁRVORE EXISTENTE

PAVIMENTO TÉRREO
ESCALA 1:100

PAVIMENTO SUPERIOR
ESCALA 1:100

TERRENO (E) = 585,00  M²
TERRENO (R) = 583,51  M²

A DEMOLIR IRREGULAR = 152,36M²

Assunto

Proprietário

Local

Contribuinte Escala

PATRICIA DA CUNHA LIMA

RUA DOS MACUINS, Nª769

083.001.0018-0

R1
Cat. Uso

Zona de Uso

CODLOGDistrito

ALTO DE PINHEIROS
Prefeitura regional

PINHEIROS
CEP

05444-001

Quali. Amb.

ZER-1

PA 05

1:100

12467-2

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE RESIDÊNCIA  UNIFAMILIAR

Proprietário
FERNANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA

Proprietário
MARIANA DA CUNHA LIMA

  NOTAS:

- HÁ  EDIFICAÇÃO A SER  PARCIALMENTE DEMOLIDA;

- HÁ ÁRVORES NO LOTE, NOS TERMOS DA LEI 10.365/87, E ESTAS SERÃO
MANTIDAS;

- HÁ  POSTE EM FRENTE AO LOTE. NÃO HÁ BOCA DE LOBO OU OUTROS

MOBILIÁRIOS URBANOS EM FRENTE AO LOTE;

- HÁ ÁRVORE EM FRENTE AO LOTE, E ESTA SERÁ MANTIDA;

- NO LOTE E EM SUAS DIVISAS, NÃO HÁ  CÓRREGOS, ÁGUAS E GALERIAS
EXISTENTES;

- O LOCAL É SERVIDO POR REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E REDE
COLETORA DE ESGOTO;

- O LOCAL É SERVIDO POR REDE DE GÁS CANALIZADO.

DECLARO  QUE A APROVAÇÃO  DO PROJETO   NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO,

POR PARTE DA PREFEITURA  DE SÃO PAULO,  DO DIREITO  DE PROPRIEDADE  DO
TERRENO.

DECLARO  QUE CONSTAM  EM DOCUMENTO  DEVIDAMENTE  MATRICULADO  NO
REGISTRO  DE IMÓVEIS  AS OBRIGAÇÕES  CONTRATUAIS  PREVISTAS  NO ART.  59 DA LEI
16.402/16.

DECLARO  QUE A APROVAÇÃO  DO PROJETO  ESTÁ FUNDAMENTADA  APENAS  EM

RELAÇÃO  AOS PARÂMETROS  URBANÍSTICOS  RELEVANTES  ESTABELECIDOS  NA

LEGISLAÇÃO  VIGENTE  E QUE O PROJETO  ATENDE  TODAS AS EXIGÊNCIAS  DA LOE,

COE E LUOS, ALÉM DAQUELAS  PREVISTAS  NA LEGISLAÇÃO  FEDERAL,  ESTADUAL  E

NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.

ÁRVORES EXISTENTES A SEREM MANTIDAS NO LOTE

DAP

2

1 Pitangueira

NOME POPULAR NOME CIENTÍFICO

Cerejeira japonesa

30cm

30cm

Eugenia uniflora

Prunus campanulata

PROPRIETÁRIO

MARIANA DA CUNHA LIMA          CPF: 132.913.768-03
PROCURADOR

FERNANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA
CPF: 105.733.478-24

PROPRIETÁRIO

FERNANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA
CPF: 105.733.478-24

PROPRIETÁRIO

PATRICIA DA CUNHA LIMA    CPF: 051.482.288-06
PROCURADOR

FERNANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA
CPF: 105.733.478-24

AUTOR DO PROJETO:

RODRIGO RIBEIRO DUARTE
CREA: 5069389693      CCM: 7.443.142-0

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA:

JORGE NICOLAU CUDER FILHO
CREA: 0601081342      CCM: 4.AS856-3
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Assunto

Proprietário

Local

Contribuinte Escala

PATRICIA DA CUNHA LIMA

ÁREAS (m²)

RUA DOS MACUINS, Nª769

083.001.0018-0

R1

SITUAÇÃO SEM ESCALA

PROJETO SIMPLIFICADO
PLANTAS E CORTES

Cat. Uso

Zona de Uso

CODLOGDistrito

ALTO DE PINHEIROS
Prefeitura regional

PINHEIROS
CEP

05444-001

Quali. Amb.

ZER-1

PA 05

1:100

12467-2

MACROZONA: ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA

MACROÁREA:  URBANIZAÇÃO CONSOLIDADA

ZONA DE USO: ZER-1

ÁREA DO TERRENO E=585,00M² R=583,51M²

TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA DA ZONA = 0,50

TAXA DE OCUPAÇÃO UTILIZADA NO PROJETO = 0,34

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO DA ZONA =1

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO DA ZONA = 1

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO UTILIZADO NO PROJETO = 0,58

ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO = 336,48M²

TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA = 0,30

TAXA DE PERMEABILIDADE ADOTADA NO PROJETO = 0,30

ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA = 121,13M²

ÁREA PERMEÁVEL ADOTADA NO PROJETO = 121,75M²

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (I A VI, ART. 62 DA LEI 16.402/16)  = 60,05M²

PORCENTAGEM DE ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (I A VI, ART. 62 DA LEI 16.402/16)=15,14%

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DA EDIFICAÇÃO=396,53M²

PERIMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL: PA-05

ÁREA DE PROJEÇÃO MÁXIMA DA ZONA = 291,75M²

ÁREA DE PROJEÇÃO UTILIZADA NO PROJETO = 198,04M²

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO:

PAVIMENTO TÉRREO
ESCALA 1:100

PAVIMENTO SUPERIOR
ESCALA 1:100

CORTE A-A
ESCALA 1:100

CORTE B-B
ESCALA 1:100

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE RESIDÊNCIA  UNIFAMILIAR

Proprietário
FERNANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO

ÁREA EXISTENTE REGULAR - A REFORMAR COMPUTÁVEL

ÁREA EXISTENTE IRREGULAR - A REGULARIZAR COMPUTÁVEL

ÁREA EXISTENTE IRREGULAR - A REGULARIZAR NÃO COMP.

ACESSOS

ÁRVORE EXISTENTE

ÁREA PERMEÁVEL SOBRE TERRA

  NOTAS:

- O PROJETO ATENDE A PORTARIA  Nº 221/SMUL-G/2017  QUANTO À APRESENTAÇÃO  DO
PROJETO SIMPLIFICADO;

- O PROJETO ATENDE AS LEIS 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 E DECRETOS;

- NÃO HAVERÁ REALIZAÇÃO DE MOVIMENTO DE TERRA;

- O PROJETO ATENDE  AO DISPOSTO  NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI Nº 16.642/17   E NO
ITEM 3.M DO DECRETO Nº 57.776/17,  RELATIVAMENTE  À INSTALAÇÃO   PERMANENTE  E

ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL;

- O PROJETO  ATENDE  ÀS DIMENSÕES  MÍNIMAS  DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS  E DEMAIS

VEÍCULOS CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17

- O PROJETO  ATENDE  À QUANTIDADE  MÍNIMA DE INSTALAÇÕES  SANITÁRIAS
CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17;

- O PROJETO ATENDE  AS CONDIÇÕES  DE SEGURANÇA  DE USO E CIRCULAÇÃO  DA

EDIFICAÇÃO, CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES;

- O PROJETO ESTÁ EM CONFORMIDADE  NO QUE DIZ RESPEITO AOS ASPECTOS

INTERIORES  DA EDIFICAÇÃO  EM RELAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES  DO COE E LEGISLAÇÃO
CORRELATA;

- O PROJETO  PREVÊ  A LIGAÇÃO DE ESGOTO POR CANALIZAÇÃO  LIGADA  À REDE

COLETORA,  DE ACORDO COM AS NORMAS  MUNICIPAIS  E DA CONCESSIONÁRIA
COMPETENTE;

- O PROJETO ATENDE  AO DECRETO N° 59.671/2020,  RELATIVO  ÀS NORMAS  DE

EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO DEFRONTE AO LOTE.

- O PROJETO  DO RESERVATÓRIO  PARA CONTROLE  E ESCOAMENTO  SUPERFICIAL

POSSUI  ABERTURA  PARA INSPEÇÃO  E MANUTENÇÃO,  CAIXA DE RETENÇÃO  DE

SEDIMENTOS  COM TAMPA DE INSPEÇÃO  NA ENTRADA,  E CÂMARA  DE INSPEÇÃO  NA

SAÍDA

- O PROJETO DO RESERVATÓRIO  PARA APROVEITAMENTO  DE ÁGUAS  PLUVIAIS  POSSUI

GRELHAS  OU OUTRO DISPOSITIVO  PARA RETENÇÃO  DE MATERIAL  GROSSEIRO,

ABERTURA  PARA INSPEÇÃO  E MANUTENÇÃO,  CAIXA DE RETENÇÃO  DE SEDIMENTOS

COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA

- O PROJETO ATENDE ÀS DISPOSIÇÕES  REFERENTES  A ABERTURAS  PARA TERRENO
VIZINHO DO ART. 1.301 DA LEI FEDERAL 10.406/02

* A taxa de permeabilidade  foi calculada  em função da área não ocupada  do lote, excluída  a
projeção  da edificação  regularmente  existente (403,77  m²), conforme Art 14º do  Decreto nº
57.521/16.

Proprietário
MARIANA DA CUNHA LIMA

ÁRVORES EXISTENTES A SEREM MANTIDAS NO LOTE

DAP

2

1 Pitangueira

NOME POPULAR NOME CIENTÍFICO

Cerejeira japonesa

30cm

30cm

Eugenia uniflora

Prunus campanulata

Vrm = Vri + Vrv = 3356,00L

VOLUME DE RESERVATÓRIOS PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

ÁREA DE COBERTURA IMPERMEÁVEL (ACi) = 209,75M²

Vri + 16,00xACi = 3356,00L

ÁREA DE COBERTURA VERDE (ACv) = 0,00M²

Vrv = 5,40 x ACv = 0,00L

VOLUME ADOTADO NO PROJETO = 5.593,00L

PONTUAÇÃO MÍNIMA DA QUOTA AMBIENTAL = 0,29

VAZÃO MÁXIMA DE SAÍDA DO LOTE = 0,40L/s

VAZÃO DE SAÍDA DO LOTE PROPOSTA = 0,35L/s

VOLUME DE RESERVATÓRIOS DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

VOLUME DE RESERVAÇÃO MÍNIMO OBRIGATÓRIO PARA CONTROLE DE

ESCOAMENTO SUPERFICIAL = 3676,11L

VOLUME DE RESERVAÇÃO PROPOSTO PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO

SUPERFICIAL = 4.046,00L

PONTUAÇÃO DE QUOTA AMBIENTAL ATINGIDA = 0,39

DECLARO QUE A APROVAÇÃO  DO PROJETO  NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO,

POR PARTE DA PREFEITURA  DE SÃO PAULO,  DO DIREITO DE PROPRIEDADE  DO
TERRENO.

DECLARO QUE CONSTAM EM DOCUMENTO  DEVIDAMENTE MATRICULADO  NO
REGISTRO DE IMÓVEIS  AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  PREVISTAS NO ART. 59 DA LEI
16.402/16.

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ FUNDAMENTADA  APENAS EM

RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS RELEVANTES ESTABELECIDOS NA

LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE TODAS AS EXIGÊNCIAS DA LOE,

COE E LUOS, ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO  FEDERAL,  ESTADUAL  E

NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.

PROPRIETÁRIO
MARIANA DA CUNHA LIMA          CPF: 132.913.768-03
PROCURADOR
FERNANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA
CPF: 105.733.478-24

PROPRIETÁRIO
FERNANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA
CPF: 105.733.478-24

PROPRIETÁRIO
PATRICIA DA CUNHA LIMA    CPF: 051.482.288-06
PROCURADOR
FERNANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA
CPF: 105.733.478-24

AUTOR DO PROJETO:
RODRIGO RIBEIRO DUARTE
CREA: 5069389693      CCM: 7.443.142-0

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA:
JORGE NICOLAU CUDER FILHO
CREA: 0601081342      CCM: 4.AS856-3

NOTA: (*) ÁREAS REGULARES CONFORME PLANTA DO ALVARÁ Nº171.781/61 E AUTO DE VISTORIA Nº1.266/62.

ÁREA DE PROJEÇÃO PARA ATENDIMENTO DA RESTRIÇÃO CONTRATUAL = 252,85 M²

*

OCUPAÇÃO MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO PRINCIPAL (1/3) = 194,50M²

OCUPAÇÃO DA EDIFICAÇÃO PRINCIPAL ADOTADA = 174,89M²

OCUPAÇÃO MÁXIMA DA DEPENDÊNCIA (1/10) = 58,35M²

OCUPAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ADOTADA = 58,25M²

TERRENO (E) = 585,00  M²
TERRENO (R) = 583,51  M²

EXISTENTE REGULAR = 295,08 M²
A REGULARIZAR = 101,45 M²

TOTAL CONSTRUÍDA = 396,53M²

A REFORMAR = 295,08 M²
A DEMOLIR IRREGULAR = 152,36M²
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